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o INSTITUTo nn rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM,
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: MDG lndústria e Comércio de Plásücoo Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊxctl: Av. Mogno, no í70-4, Dishito lndustrial I,

Manaus-AM

CNPJ/CPF: 35.474.4051000146 INScNÇÃoEsr,tou.u: 06.301.035-6

Forr: (92) 98637-0427199408-2120 Frx: (92)3í99-8840/3042-0í20

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.1505 PRocEssoNs:3848fi107

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocllrzlÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Mogno, no 170-4, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 59"57'28,01'W e 03'7'3,23"S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de material plástico para embalagem de proteção
e acondicionamento - bobinas plásticas.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRADeoon: Médio Ponrr: Médio

Atençâo:

Estâ licenç8 é composta de ll restriçôês e/ou condições constotrtes no verso, cujo não
cümprimento/rtendiEento sujeitrú â sur invalidsçâo e/oü as penalidades previstas em normas.
Estâ liceDça trío comprovr trem sübstitui o documeolo dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrçâ deye permrtrecer na localizrção da stividade c exposta de forma visível (fretrte e verso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 478fi1-05

PRÂzo DE VÀL|DADE DESTA LICENÇA: 02 ANos.

Manaus,

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'1
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'478/TI.O5

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2, A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de
120 dias, antes do vêncimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n".3848/T/07.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser soiicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

E. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturçza lierados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade.

9. Os certiÍicados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou
tíquidos gerados peia atividade econômica da empresa, deverão ser apresentados
semestÍalmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Plano de Cerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos -PGRSL (atualizado),

conforme Termo de Referência do IPAAM.
b) A identificação/setorizaçâo das áreas de produção do empreendimento, bem como, das

áreas utilizada para o aÍnazenamento e coleta dos resíduos da empresa (apresentação
de registro fotográfi co)

c) Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
d) Documento comprobatório da outorga de uso de recuÍsos hídricos para hnçâmento

de efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMAIPAAM n" 12 de
janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'01/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH

I l. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renoi,ação da Licença de Operação, os
seguintes documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastra Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo do Sistema Sanitrário do

empreendimento.
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
e) Conta de água e esgoto referente ao serviço da concessionária


